
      

 

              C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S  
 

 

 

REQUERIMENTO Nº ............., DE 2014. 
(Nilson Leitão) 

 
 

Solicita que sejam convidadas as 
entidades e órgãos abaixo citadas para 
Audiência Pública na Comissão Especial 
da PEC 215/2000. 

 

Senhor Presidente, 

  

Requeiro, a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do RICD que, 

ouvida a Comissão, seja realizada Audiência Pública, para debater a PEC 215 de 2000. 

Indicamos para o debate os seguintes convidados:  

Associação Brasileira de Antropologia (ABA); 

Associação Brasileira dos Produtores de Soja(APROSOJA); 

Associação Nacional de Produtores de Algodão (ABRAPA); 

Casa do Índio (SP); 

Centro de Trabalho Indigenista (CTI); 

Confederação de Agricultores e Pecuária do Brasil (CNA); 

Confederação dos Índios do Brasil (COIAB); 

Confederação Nacional da Indústria (CNI); 

Confederação Nacional do Comércio (CNC); 

Conselho Indigenista Missionário (CIMI) 

Federação de Agricultura e Pecuária do Estado do Mato Grosso do Sul 

(FAMASUL); 

Federação de Agricultura e Pecuária do Estado do Mato Grosso do Sul 

(FAMATO); 

Instituto dos Advogados do Brasil (IAB); 

Instituto Socioambiental (ISA); 

Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB); 

Sociedade Nacional da Agricultura (SNA); 

Sociedade Rural Brasileira (SRB); 

União Nacional da Indústria de Cana de Açúcar (ÚNICA), para audiência 

pública com povos indígenas na comissão especial da PEC 215/2000. 

http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0CCgQFjAA&url=http%3A%2F%2Faprosojabrasil.com.br%2F&ei=Sr7hUtKcPIPZkQe9kYCgDw&usg=AFQjCNGLfkvtbHtCJhvSuP-cZLug57xhlw&bvm=bv.59930103,d.eW0
http://www.trabalhoindigenista.org.br/
http://www.cni.org.br/portal/
http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0CCkQFjAA&url=http%3A%2F%2Fwww.cimi.org.br%2F&ei=ob7hUu_DE8O2kQfqm4DgCw&usg=AFQjCNHy6fZiqou66vQWrFzY8dA_7Yb2FQ&bvm=bv.59930103,d.eW0
https://www.facebook.com/famasulms
http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0CCoQFjAA&url=http%3A%2F%2Fwww.socioambiental.org%2F&ei=XcHhUvXVKsXbkQe6lIGgDQ&usg=AFQjCNGH5EOThnCYF39ckYDSOlKg59rPiA&bvm=bv.59930103,d.eW0
http://www.ocb.org.br/site/ocb/
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JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista as arbitrariedades cometidas pela Fundação Nacional do Índio 

(FUNAI) nas demarcações de terras indígenas, consideramos essa discussão de 

extrema importância para o setor agropecuário, já que a PEC busca alterar os artigos 

49 e 231 da Constituição Federal, para que além das competências exclusivas já 

definidas do Congresso Nacional, incluam-se neste rol as demarcações das terras 

tradicionalmente ocupadas por indígenas. 

 Para tanto, propomos realização de Audiência pública com o objetivo de discutir 

os seguintes assuntos: 

1- Análise do procedimento demarcatório atual e deliberações quanto possíveis 

modificações; 

2- Critérios a serem seguidos; 

3- Realização de audiências públicas acerca das demarcações nas regiões a serem 

atingidas; 

4- Incentivos tanto aos produtores quanto aos indígenas/quilombolas para a realização 

das atividades agrárias; 

5- Políticas públicas para evitar a desvalorização das áreas durante os estudos 

demarcatórios; 

 

Pela complexidade e importância do tema em debate nesta casa, conto com o 

apoio dos pares para a aprovação este requerimento.   

 

 

Sala da Comissão, em         de                  de 2014. 

 

 

 
Nilson Leitão 

Deputado Federal 
PSDB/MT 


